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ATO Nº 10, DE 2 de março de 2021. 

(DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO USO DE MEIO ELETRÔNICO 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

Considerando os termos do art. 20 da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica regulamentado por este Ato o cronograma de implementação do uso de meio eletrônico, 
previsto no art. 20 da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021. 

Art. 2º Para fins de que trata o art. 1º deste Ato, ficam fixados os seguintes prazos e procedimentos: 

I – a partir de 08 março de 2021, os ofícios de gabinete elaborados pelos Vereadores deverão ser 
assinados com certificado digital e enviados por meio eletrônico, devendo ser solicitado protocolo eletrônico 
ao destinatário que será arquivado digitalmente; 

II – a partir de 05 de abril de 2021, as Indicações apresentadas nas Sessões Ordinárias deverão ser 
assinadas com certificado digital pelos Vereadores e enviadas por meio eletrônico aos órgãos competentes, 
devendo ser solicitado protocolo eletrônico ao destinatário que será arquivado digitalmente; 

III – a partir de 03 de maio de 2021, todas as proposituras apresentadas pelos Vereadores deverão ser 
assinadas com certificado digital e enviadas por meio eletrônico aos órgãos competentes, devendo ser 
solicitado protocolo eletrônico ao destinatário que será arquivado digitalmente; 

IV – a partir de 02 de agosto de 2021, todos os atos constantes nos processos legislativos deverão ter 
sua tramitação integral elaborada por meio eletrônico; 

V – a partir de 02 de agosto de 2021, todos os atos constantes nos processos administrativos deverão 
ter sua tramitação integral elaborada por meio eletrônico, salvo aqueles que diante da necessidade 
administrativa tenham que tramitar em meios físicos para posteriormente serem convertidos em 
documentos digitalizados. 

VI – a partir de 02 de agosto de 2021, todas as correspondências e protocolos de documentos que 
forem dirigidos à Câmara por cidadãos usuários e demais entidades, deverão ser enviados através do sítio 
eletrônico oficial da Câmara. 

Art. 3º As propostas legislativas e demais documentos oficiais do Gabinete do Prefeito do Município 
dirigidas à Câmara Municipal serão inseridas em plataforma eletrônica integrada de gestão de documentos, 
onde será realizado o protocolo, o envio e o acompanhamento de sua tramitação. 

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos enviados nos termos deste artigo serão aceitos pela 
Câmara Municipal somente se estiverem assinados digitalmente pelo Prefeito do Município e demais 
signatários competentes, bem como deverão obedecer ao período do expediente e prazos de protocolo 
deste Parlamento. 
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Art. 4º. As respostas de requerimentos de informações prestadas pelo Prefeito serão inseridas dentro 
do prazo legal na plataforma eletrônica integrada com o Poder Executivo para posterior conhecimento do 
Vereador solicitante. 

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos enviados nos termos deste artigo serão aceitos pela 
Câmara Municipal somente se estiverem assinados digitalmente pelo Prefeito do Município e demais 
signatários competentes, bem como deverão obedecer ao período do expediente e prazos de protocolo 
deste Parlamento. 

Art. 5º As proposituras elaboradas pelos Vereadores deverão ser protocoladas conforme Ato nº 5, de 
22 de janeiro de 2019 e assinadas digitalmente até às 13 (treze) horas do dia em que ocorrer a Sessão 
Ordinária.   

Art. 6º Em caráter excepcional ou havendo problemas técnicos e de comunicação, poderá ser utilizado 
o meio físico para protocolo e tramitação de processos legislativos e administrativos, devendo estes 
posteriormente serem transformados em documento digitalizado, nos termos que estabelece a Resolução nº 
01, de 02 de fevereiro de 2021. 

Art. 7º Os protocolos efetuados após o horário e prazos previstos em atos da Mesa Diretora, somente 
terão efeitos a partir do 1º útil subsequente à data do protocolo. 

Art. 8º A Câmara disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial, formulário para protocolo eletrônico de 
solicitações, envio de documentos e correspondências por cidadãos usuários, órgãos públicos e demais 
entidades. 

Art. 9º.  Os Servidores da Câmara Municipal auxiliarão os cidadãos usuários, os órgãos públicos e 
demais entidades nos procedimentos necessários ao envio do protocolo eletrônico de que trata este Ato.  

Art. 10 Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 Câmara Municipal de Votuporanga, 2 de março de 2021. 

 

SERGIO ADRIANO PEREIRA 

Presidente 

 

THIAGO DA SILVA GUALBERTO 

1º Secretário 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 2 de 
março de 2021. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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